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CAMPUS ITABERABA - FLUXO CONTÍNUO
 

 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO —

CAMPUS ITABERABA, nomeada pela Portaria nº 279 , de 18 de março de 2022, publicada no DOU em 21 de

março de 2022, no uso de suas atribuições, e em conformidade no uso de suas atribuições legais delegadas

pela Portaria Norma3va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO , de 11 de março de 2022, e suas alterações, e,

tendo em vista a Resolução CONSUP 182/2022 - OS-CONSUP/IF BAIANO , de 1º de fevereiro de 2022, que

aprova o Programa de Gestão do Teletrabalho no âmbito do IF Baiano, informa que não houve impugnação ao

Edital 17/2024 - ITB-GAB/ITB-DG/RET/IFBAIANO , de 12 de agosto de 2024, que regulamenta a ADESÃO AO

PROGRAMA DE GESTÃO DO TELETRABALHO IF BAIANO 2024 - REGIME PARCIAL/TAE - FLUXO CONTÍNUO,

no âmbito do Ins+tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Itaberaba.
 
 

Itaberaba, 14 de agosto de 2024.
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